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DiáriO DO ExECuTivO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

LEi Nº 22 .527, DE 27 DE JuNHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública o Conselho de Desenvolvi-
mento Comunitário do Camacho de Cima, com sede no 
Município de Camacho .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarado de utilidade pública o Conselho de Desenvolvimento Comunitário do 

Camacho de Cima, com sede no Município de Camacho .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .528, DE 27 DE JuNHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação de Amigos e 
Desportistas de roseiral – AADr –, com sede no Muni-
cípio de Mutum .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Amigos e Desportistas de roseiral – 

AADr –, com sede no Município de Mutum .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .529, DE 27 DE JuNHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública o Clube do Cavalo de itabira, 
com sede no Município de itabira .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarado de utilidade pública o Clube do Cavalo de itabira, com sede no Municí-

pio de itabira .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .530, DE 27 DE JuNHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores rurais de Sambaíba e Adjacências, com sede 
no Município de Januária .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores rurais de 

Sambaíba e Adjacências, com sede no Município de Januária .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .531, DE 27 DE JuNHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação das Mulheres 
rurais do Córrego da Barra do imbé, com sede no Muni-
cípio de imbé de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação das Mulheres rurais do Córrego da 

Barra do imbé, com sede no Município de imbé de Minas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .532, DE 27 DE JuNHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
dos Pequenos Produtores rurais do Logradouro, com 
sede no Município de Santa Fé de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dos Pequenos Produtores 

rurais do Logradouro, com sede no Município de Santa Fé de Minas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO Nº 47 .208, DE 27 DE JuNHO DE 2017 .

revoga dispositivo do regulamento do iCMS aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Convênio 35, de 7 de dezem-
bro de 1977,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica revogada a alínea “c” do item 6 da Parte 1 do Anexo i do regulamento do iCMS 
(riCMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 26 de dezembro de 2002 .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data da sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de junho de 2017; 229° da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL


